
 
A Comissão para o Processo Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 170/2022 de 09 de maio de 2022, e conforme 

cronograma do Edital de Convocação 01/2022, Lista as Entidades Habilitadas: 

1 – ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO PIRAPORA  

2 – CASA DE CULTURA AFRO GERAIS 

3 – CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PIRAPORA 

4 – INSTITUTO HUMANITÁRIO AMAR 

5 – LIONS CLUBE DE PIRAPORA 

6 – O MOVIMENTO DO GRAAL NO BRASIL 

 

Conforme Art. 12º do  Edital de Convocação 01/2022, não será necessário realização do Fórum de 

Entidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


